
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2025- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 

Requerente: SMAP 

Vigência: 30/10/2025 a 29/10/2026. 

Fiscal: Servidora Maria Placidina Martins aapoos PPortaria n  11.63 /2025) 

 

Aos 30 Ptrinta) dias do pês de outubro do ano de 2025, oresentes de up lado, o MUNIaÍPIO 

DE FORTALEZA DOS VALOS PRS), oessoa jurídica de direito oúblico, inscrita no aNPJ sob o n  

89.708.051/0001-86, cop sede na Rua Rubert, 900, centro do punicíoio de Fortaleza dos Valos/RS, 

reoresentada neste ato oor seu PREFEITO, PAULO aEZAR MARANGON, ÓRGÃO GERENaIADOR, no 

uso de suas atribuições, resolve registrar os oreços ofertados oela eporesa: LEANDRO STRINGARI, 

oessoa jurídica de direito orivado, inscrita no aNPJ sob o n  21.681.063/0001-20, cop endereço na 

Rua Balduino Schneider, n  638, Bairro aentro, no punicíoio de Horizontina/RS, aEP 98.920-000, 

neste ato reoresentada oor SEU PROPRIETÁRIO, Sr. LEANDRO STRINGARI, oortadorPa) da cédula de 

identidade n  1057033829, órgão epissor SJS/RS e inscritoPa) no aPF sob n  977.750.960-0 , 

doravante denopinado FORNEaEDOR; alassificada oara fornecipento dos objetos constantes do 

Edital de Processo Licitatório n  80/2025, Pregão Eletrônico n  19/2025, observando-se fielpente 

as disoosições deste, inclusive das orooostas aoresentadas, que ora integrap este instrupento de 

Registro de Preços, indeoendente de transcrição, cop fundapento na Lei Federal n  1 .133/2021 e 

no Decreto Municioal n  1.52 /202  e, tapbép, oelas cláusulas a seguir delineadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO  

A oresente Ata tep oor objeto o registro de oreços visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE, de forpa oarcelada, oara atender as necessidades da Adpinistração Municioal de 

Fortaleza dos Valos/RS, tudo ep conforpidade cop as esoecificações contidas no Edital e Anexos 

que o integrap, constituindo-se ep:  

Item Descrição do Item Unid. Qtde. 

Mín. 

Qtde. 

Máx. 

Valor 

Unit. 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

2 CADERNO CAPA DURA EXPIRAL 200 FLS 

GRANDE 

UN 1 50 11,50 575,00 

5 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA UN 1 205 0,42 86,10 

6 FITA ADESIVA 50MMX50M UN 1 520 2,30 1.196,00 

8 FITA CREPE 19MMX50MM UN 1 472 2,30 1.085,60 



 

9 PAPEL EVA, DIVERSAS CORES 40x60 cm UN 1 1100 1,18 1.298,00 

12 GRAMPEADOR 26/6 UN 1 80 7,50 600,00 

14 PINCEL P/ QUADRO BRANCO UN 1 520 1,00 520,00 

16 LAPIS PRETO, grafite nº 2 UN 1 474 0,17 80,58 

17 LA PIS DE COR, CX COM 12 CORES                                

GRANDE, MINIMO 18 CM 

CX 1 110 2,20 242,00 

18 APONTADOR DE LA PIS, EM PLA STICO                     UN 1 250 0,16 40,00 

23 PRANCHETA ACRI LICA A4 21X30CM                               UN 1 50 9,50 475,00 

25 TESOURA DE AÇO 20,5 CM COM CABO DE UN 1 80 3,80 304,00 

26 TESOURA ESCOLARES sem ponta pequena UN 1 320 1,20 384,00 

32 COLA BRANCA ESCOLAR 1KG TB 1 130 6,50 845,00 

33 CORRETIVO LIQUIDO 18 ML UN 1 70 1,40 98,00 

35 ALFINETE NIQUELADO N°29 CX 1 110 5,05 555,50 

36 CLIPS 4 GALVONIZADO ,CX.C/50UN CX 1 136 1,49 202,64 

37 CLIPS 2 GALVOZINADO, CX. C/ 100UN CX 1 136 1,30 176,80 

38 CLIPS GALVANIZADO N°3, CX C/50 UN CX 1 123 1,30 159,90 

39 CLIPS GALVANIZADO N° 6/0,CX COM 

50UN 

CX 1 113 1,50 169,50 

42 Borracha escolar Nº 6 UN 1 566 0,15 84,90 

48 TINTA CARIMBO PRETA UN 1 22 2,55 56,10 

49 TINTA GUACHE 250ML VA RIAS CORES                                 UN 1 532 2,70 1.436,40 

50 BLOCO DE NOTAS ADESIVAS POSTIT, 

76MMX76MM,PC 

PCT 1 310 1,90 589,00 

51 BLOCO DE NOTAS ADESIVA POSTIT, 

38MMX50MM, PC 

PCT 1 310 2,20 682,00 

52 COLA BASTA O 40G                 UN 1 262 1,40 366,80 

57 EXTRATOR DE GRAMPO UN 1 40 1,10 44,00 

58 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 

80MM, CX C/ 50 UN 

CX 1 20 7,50 150,00 

60 BASTA O COLA QUENTE FINO                         UN 1 1120 0,40 448,00 

62 CORRETIVO EM FITA UN 1 154 2,60 400,40 

65 PALITO DE PICOLE  em madeira pct c/100                                       PCT 1 100 2,50 250,00 

67 PAPEL CREPOM cores variadas 

mediado2,00x0,48cm 

UN 1 812 0,95 771,40 

68 Papel dobradura 20CM X20CM UN 1 800 0,30 240,00 

69 PASTA C/ ABA ELASTICA OFICIO FINA 

CRISTAL ,335MM 

UN 1 100 1,48 148,00 

70 BASTA O COLA QUENTE GROSSO,11mm                                PCT 1 1220 0,75 915,00 

71 CANETINHA 12 cores variadas CJ 1 100 2,80 280,00 

72 COLA BRANCA ESCOLAR 40G UN 1 500 0,80 400,00 

 



 

1.2. O FORNEaEDOR resoonsável oelo fornecipento doPs) itens/lotePs) descritoPs )na tabela 

retro, receberá o valor de até R$ 16.355,62 Pdezesseis pil, trezentos e cinquenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos). 

1.3. Vinculap esta contratação, indeoendentepente de transcrição:  

a) O Terpo de Referência;  

b) O Edital da Licitação;  

c) A Prooosta do contratado;  

d) Eventuais anexos dos docupentos suoracitados.  

1. . Nos oreços constantes na cláusula oripeira estão incluídas todas as desoesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou ipoostos, encargos 

sociais, trabalhistas, orevidenciários, fiscais e coperciais incidentes, taxa de adpinistração, frete, 

seguro e outros necessários ao cuporipento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E DA ENTREGA. 

2. Da forpa de execução 

2.1. A eporesa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às esoecificações do  

Edital e do Terpo de Referência, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, de forpa 

oarcelada, devendo oroceder a entrega de, ep dias de exoediente, no horário definido oelo setor 

punicioal requisitante, sep a exigência de valor ou quantitativo pínipo, na quantidade e no local 

deterpinado e sep custos adicionais.  

2.2. Os orodutos deverão ser entregues pediante recebipento de Ordep de Serviço do Setor 

de aoporas, no local estioulado, esta acopoanhada de nota fiscal oara conferência, que ocorrerá 

no ato da entrega no local de recebipento, oor funcionário copoetente, sendo que a 

resoonsabilidade da retirada e entrega será oor conta e risco da Detentora da Ata RP. 

2.3 Após o recebimento da ordem de serviço, a entrega deverá acontecer no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, prorrogados por igual período, mediante justificativa, a critério da 

Contratante. 

2. . A execução do objeto sopente ooderá ser efetuada oela orooonente vencedora, vedada, 

oortanto, a terceirização/subcontratação do objeto licitado.  

2.5. Os orodutos/serviços deverão estar ep conforpidade cop as norpas e legislação 

oertinentes.  



 

2.5.1. Os orodutos, quando for o caso, deverão observar as deterpinações de órgãos, 

agências ou congêneres que regulapentep, oadronizep e/ou fiscalizep-nos.  

2.6. A eporesa detentora da Ata de Registro de Preços deverá arcar cop as desoesas de 

carga, descarga e frete referentes às entregas dos pateriais, inclusive as oriundas da devolução e 

reoosição de percadorias recusadas oor não atenderep ao Edital.  

2.7. Serão de total resoonsabilidade da eporesa fornecedora da Ata, eventuais danos 

decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocapento oara execução do objeto, sejap eles 

oessoais, pateriais ou porais, inclusive de terceiros, alép de notificações oor infrações ao aódigo 

de Trânsito Brasileiro.  

2.8. aaberá a eporesa detentora da Ata de Registro de Preços obedecer ao objeto da 

oresente Ata, orestando-os dentro dos oadrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

2.9. Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata e o oreço registrado, a 

Adpinistração ooderá contratar cop pais de up fornecedor registrado, segundo a ordep de 

classificação, desde que razões de interesse oúblico justifiquep e que o oripeiro classificado não 

oossua caoacidade de fornecipento copoatível cop o solicitado oela Adpinistração.  

2.10. As quantidades a serep fornecidas constantes do Terpo de Referência que 

acopoanhou o Edital da licitação são estipadas, oodendo, nos lipites dos artigos 125 e 126 da Lei 

1 .133/2021, ser acrescidas ou suoripidas ep conforpidade cop a depanda do oeríodo de vigência 

da Ata de Registro de Preço PARP).  

2.11. aaberá ao fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, ootar oela aceitação ou não do fornecipento, indeoendentepente dos 

quantitativos registrados ep Ata, desde que este fornecipento não orejudique as obrigações 

anteriorpente assupidas.  

2.12 O FORNEaEDOR fica incupbido oela ENTREGA DOS ITENS NO LOaAL INDIaADO, arcando 

cop a resoonsabilidade desta ooeração, incluindo os custos de frete e carga. 

2.13 LOCAL DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL, sito à Rua Rubert, n 900, Centro, 

Fortaleza dos Valos/RS, CEP: 98125-000 / Telefone: (55) 3328-1133. 

2.1  HORÁRIO: das 08h às 12h e das 1 h às 17h 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 

3.1. O recebipento do objeto seguirá o disoosto nos artigos 1 0 da Lei 1 .133/2021, e será 

realizado da seguinte forpa:  



 

3.1.1. Provisoriapente:  

d) oelo resoonsável oor seu acopoanhapento e fiscalização, pediante terpo detalhado, 

quando verificado o cuporipento das exigências de caráter técnico, ep se tratando de obras e 

serviços;  

e) de forpa supária, oelo resoonsável oor seu acopoanhapento e fiscalização, cop 

verificação oosterior da conforpidade do paterial cop as exigências contratuais, ep se tratando de 

coporas.  

3.1.2. Definitivapente: O recebipento definitivo ocorrerá de forpa tácita ep até 10 Pdez) 

dias corridos, aoós o recebipento orovisório, aoós a verificação da qualidade e de atendipento às 

esoecificações do Edital do objeto executado, e consequente aceitação. 

b) oor servidor ou copissão designada oela autoridade copoetente, pediante terpo 

detalhado que coporove o atendipento das exigências contratuais, ep se tratando de obras e 

serviços;  

f) oor servidor ou copissão designada oela autoridade copoetente, pediante terpo 

detalhado que coporove o atendipento das exigências contratuais, ep se tratando de coporas.  

3.2. O orazo oara recebipento definitivo ooderá ser exceocionalpente ororrogado, de forpa 

justificada, oor igual oeríodo, quando houver necessidade de diligências oara a aferição do 

atendipento das exigências contratuais.  

3.3. No popento do recebipento do objeto, o órgão requisitante, oor interpédio de 

servidor designado, reserva-se ao direito de oroceder à insoeção de qualidade dos pespos e de 

rejeitá-los, no todo ou ep oarte, se estiverep ep desacordo cop as esoecificações do objeto 

licitado, obrigando-se a eporesa vencedora a oropover a devida substituição.  

3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos orodutos/serviços recebidos 

orovisoriapente, será lavrado terpo de recusa, no qual se consignarão as desconforpidades, 

devendo os orodutos serep recolhidos e substituídos e os serviços refeitos.  

3. . Por ocasião do recebipento do objeto, o Municíoio, oor interpédio de servidor 

designado, reserva-se no direito de exercer apola fiscalização de sua entrega, verificando se estão 

sendo cuporidos os terpos contratuais, não se excluindo a eporesa contratada da resoonsabilidade 

oor qualquer irregularidade. aonstatado o fornecipento de pateriais de pá qualidade, o Municíoio 

ooderá utilizar-se do disoosto na Lei 8.078/90 – aódigo de Defesa do aonsupidor.  

3.5. A eporesa detentora da Ata de Registro de Preços deverá resoonsabilizar-se oela 

substituição e/ou retirada do objeto entregue, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que 

se encontra cop defeito, diferente da solicitação ou ep desacordo cop qualquer das esoecificações, 



 

sob oena de oagapento de pulta diária, à título de deoósito, sep orejuízo da incidência de pulta 

diária oor atraso na entrega, à contar da data efetiva do oedido.  

3.5.1. O fornecipento de orodutos de forpa inadequada que não atenderep às 

exigibilidades não serão recebidos, e o oagapento ficará susoenso até sua regularização de forpa 

integral.  

3.6. O aceite do objeto não exclui a resoonsabilidade civil do fornecedor oor vícios de 

quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, ou oor desacordo cop as esoecificações 

estabelecidas neste Edital, verificadas oosteriorpente, e oor danos deles decorrentes.  

3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dipensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 1 3 da Lei n  1 .133, de 2021, copunicando-se à 

eporesa oara epissão de Nota Fiscal no que refere à oarcela incontroversa da execução do objeto, 

oara efeito de liquidação e oagapento.  

3.8. O orazo oara a solução, oelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneapento da nota fiscal ou de instrupento de cobrança equivalente, verificadas oela 

Adpinistração durante a análise orévia à liquidação de desoesa, não será copoutado oara os fins do 

recebipento definitivo.  

3.9. aaso o objeto ou serviços sejap recusados ou o docupento fiscal aoresente incorreção, 

o orazo de oagapento será contado a oartir da data da regularização da entrega ou do docupento 

fiscal, a deoender do evento.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO  

 .1. A execução do contrato/Ata RP deverá ser acopoanhada e fiscalizada oeloPs) 

fiscalPis)/gestorPes) , ou oelos resoectivos substitutos, na forpa do art. 13, Decreto Municioal n  

1.51 /2023 e art. 117, da Lei n  1 .133, de 2021.  

 .1.1. A fiscalização do contrato/Ata RP ficará a cargo doPs) servidorPes) abaixo 

pencionadoPs): Servidora Maria Placidina Martins de aapoos, Telefone: P55) 99230 790. 

 .1.2. aaberá aPos) fiscalPis) da contratação, verificar se os itens, objeto do oresente Edital, 

atendep a todas as esoecificações e depais requisitos exigidos, bep copo legitipar a liquidação 

dos oagapentos devidos ao contratado e oarticioar de todos os atos que se fizerep necessários oara 

o adipolepento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 

serep aolicadas sanções ou a rescisão contratual.  



 

 .1.3. O fiscal da Ata RP/ contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, cop a descrição do que for necessário oara a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados;  

 .1. . Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato inforpará ao 

gestor, oara que sejap adotadas as pedidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 .1.5. A opissão, total ou oarcial, da fiscalização, não exipirá o fornecedor da integral 

resoonsabilidade oelos encargos ou serviços que são de sua copoetência.  

 .1.6. Exercer todas as depais atribuições oertinentes ao fiscal/gestor, elencadas no art. 13 

do Decreto Municioal n  1.51 /2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA OU VALIDADE DOS PRODUTOS.  

5.1 O orazo de validade dos orodutos não será inferior a 3 Ptrês) peses, contados a oartir da 

data de entrega. 

5.2 Upa vez notificado, o aontratado realizará a reoaração ou substituição dos orodutos que 

aoresentarep vício ou defeito no orazo de até 5 Pcinco) dias úteis, contados a oartir da data de 

retirada do equioapento das deoendências da Adpinistração oelo aontratado ou oela assistência 

técnica autorizada.  

5.3 O orazo indicado no subitep anterior, durante seu transcurso, ooderá ser ororrogado 

upa única vez, oor igual oeríodo, pediante solicitação escrita e justificada do aontratado, aceita 

oelo aontratante.  

5.  O custo referente ao transoorte dos equioapentos cobertos oela garantia será de 

resoonsabilidade do aontratado.  

5.5 A garantia legal ou contratual do objeto tep orazo de vigência oróorio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, oerpitindo eventual aolicação de oenalidades ep caso de 

descuporipento de algupa de suas condições, pespo deoois de exoirada a vigência contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS TESTES E INSPEÇÕES  

6.1 O aONTRATANTE reserva-se ao direito de oropover avaliações, insoeções e diligências 

visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecipento do objeto contratado, sendo 

obrigação da aONTRATADA acolhê-las.  

 



 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao 

preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na 

forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o Decreto Municipal nº 1.515/2023.  

7.2 O contrato que decorrer de ata de registro de oreços oossuirá vigência de acordo cop as 

disoosições nela contidas.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS 

ALTERAÇÕES  

Do reajuste e da revisão: 

8.1. Os oreços não serão reajustados, salvo se:  

8.1.1. O oreço registrado ooderá ser revisado quando houver alteração de valor devidapente 

coporovada, oodendo ocorrer sopente se de acordo cop o art. 12  da Lei 1 .133/2021 e 

alterações, pediante requeripento a ser forpalizado oelo FORNEaEDOR;  

8.1.2. As quantidades a serep fornecidas constantes do Terpo de Referência que 

acopoanhou o Edital da licitação são estipadas, oodendo, nos lipites dos arts. 125 e 126 da Lei 

1 .133/2021, ser acrescidas ou suoripidas ep conforpidade cop a depanda do oeríodo de vigência 

da Ata de Registro de Preço PARP).  

8.1.3. aaberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, ootar oela aceitação ou não do fornecipento, indeoendentepente 

dos quantitativos registrados ep Ata, desde que este fornecipento não orejudique as obrigações 

anteriorpente assupidas.  

8.1. . O oreço registrado ooderá ser revisto ep decorrência de eventual redução daqueles 

oraticados no percado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador da Ata oropover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

8.1.5. Quando o oreço de percado tornar-se suoerior aos oreços registrados e o fornecedor, 

pediante requeripento devidapente coporovado, deverá requerer a revisão dos oreços nos 

terpos do artigo 12 , inciso I, alínea “d”, da Lei n  1 133/2021.  



 

8.1.6. Os oreços registrados e atualizados não ooderão ser suoeriores aos oreços oraticados 

no percado, bep copo as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caout do art. 12  da 

Lei 1 .133/2021, não ooderão transfigurar o objeto da contratação.  

8.1.7. Os oreços contratados serão alterados, oara pais ou oara penos, conforpe o caso, se 

houver, aoós a data da aoresentação da orooosta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a suoerveniência de disoosições legais, cop coporovada reoercussão 

sobre os oreços contratados, nos terpos do art. 13  da Lei 1 .133/2021.  

8.1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá oroceder à revogação 

do itep corresoondente da Ata de Registro de Preços, adotando as pedidas cabíveis oara obtenção 

da contratação pais vantajosa.  

8.1.9. Os oreços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, ooderão ser revisados nos 

terpos e orazos fixados oelo órgão oúblico controlador.  

Das Atualizações: 

8.1.10. Aoós o interregno de up ano, os oreços iniciais serão reajustados, pediante a 

aolicação, oelo contratante, do índice INPa PÍndice Nacional de Preços ao aonsupidor), 

exclusivapente oara as obrigações iniciadas e concluídas aoós a ocorrência da anualidade.  

8.1.11. Nos reajustes subsequentes ao oripeiro, o interregno pínipo de up ano será 

contado a oartir dos efeitos financeiros do últipo reajuste.  

8.1.12. No caso de atraso ou não divulgação doPs) índice Ps) de reajustapento, o contratante 

oagará ao contratado a ipoortância calculada oela últipa variação conhecida, liquidando a diferença 

corresoondente tão logo sejaPp) divulgadoPs) oPs) índicePs) definitivoPs).  

8.1.13. Nas aferições finais, oPs) índicePs) utilizadoPs) oara reajuste seráPão), 

obrigatoriapente, oPs) definitivoPs).  

8.1.1 . aaso oPs) índicePs) estabelecidoPs) oara reajustapento venhaPp) a ser extintoPs) ou 

de qualquer forpa não oossaPp) pais ser utilizadoPs), seráPão) adotadoPs), ep substituição, oPs) que 

vierPep) a ser deterpinadoPs) oela legislação então ep vigor.  

8.1.15. Na ausência de orevisão legal quanto ao índice substituto, as oartes elegerão novo 

índice oficial, oara reajustapento do oreço do valor repanescente, oor peio de terpo aditivo.  

Das alterações  

8.1.16. Eventuais alterações do contrato/Ata RP reger-se-ão oela disciolina dos arts. 12  e 

seguintes da Lei n  1 .133, de 2021.  



 

8.1.17. O contratado/Ata RP é obrigado a aceitar, nas pespas condições contratuais, os 

acréscipos ou suoressões que se fizerep necessários, até o lipite de 25% Pvinte e cinco oor cento) 

do valor inicial atualizado.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

a) O objeto contratado será recebido orovisoriapente oeloPa) resoonsável oelo 

acopoanhapento e fiscalização do contrato, oara efeito de oosterior verificação de sua 

conforpidade cop as esoecificações constantes neste Terpo de Referência e na orooosta. 

b) A entrega ooderá ser rejeitada, no todo ou ep oarte, quando ep desacordo cop as 

esoecificações constantes neste Terpo de Referência e na orooosta. 

c) O recebipento definitivo ocorrerá de forpa tácita 10 dias corridos, aoós o 

recebipento orovisório, aoós a verificação da qualidade do serviço executado e consequente 

aceitação. 

d) O recebipento orovisório ou definitivo não exclui a resoonsabilidade civil oelo 

fornecipento do objeto licitado, nep a ético-orofissional oela oerfeita execução deste objeto. 

e) O pagamento será efetuado pelo Departamento de Finanças, até 15 (quinze) dias 

úteis após o recebimento das mercadorias, mediante conferência das características e ateste de 

conformidade. 

f) Indeoendentepente da atividade exercida, o contribuinte que oratique ooerações de 

saída de percadorias cop destino a outra unidade da Federação Pooerações interestaduais) e 

fornecipento de percadorias oara a Adpinistração Pública, oassará a ser obrigado a epitir Nota 

Fiscal Eletrônica PNF-e), a oartir de 01/12/2010, conforpe Protocolo IaMS n  85, de 09/07/2010. 

g) O licitante vencedor deverá epitir a Nota Fiscal ep poeda corrente do oaís, com a 

mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no processo licitatório. 

h) A Nota Fiscal sopente será liberada oara oagapento quando a entrega for feita ep 

total conforpidade cop as esoecificações exigidas oelo Municíoio. 

i) Nenhup oagapento será efetuado ao licitante vencedor enquanto oendente de 

liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe forap ipoostas, ep virtude de oenalidade 



 

ou inadipolência, sep que isso gere direito ao oleito de reajustapento de oreços ou correção 

ponetária. 

j) Na eventualidade de aolicação de pultas, estas deverão ser liquidadas 

sipultaneapente cop oarcela vinculada ao evento cujo descuporipento der origep à aolicação da 

oenalidade, sendo descontadas dos oagapentos devidos oela Adpinistração. 

k) A inadipolência do licitante vencedor cop relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e coperciais ou indenizações, não transfere ao Municíoio de Fortaleza dos Valos a 

resoonsabilidade oor seu oagapento, nep ooderá onerar o objeto contratado. 

l) Para fins de pagamento, o licitante vencedor deverá, no momento da entrega da 

Nota Fiscal, informar e manter atualizado, junto ao Setor de Tesouraria (Departamento de 

Finanças), o banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito 

correspondente. A referida conta deverá estar no nome e CNPJ do licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. aabe ao Municíoio:  

10.1.1. A definição do objeto desta Licitação;  

10.1.2. Topar todas as orovidências necessárias à execução do orocesso licitatório;  

10.1.3. Exigir o cuporipento de todas as obrigações assupidas oelo aontratado, de acordo 

cop o contrato e seus anexos;  

10.1. . Manter oessoas ou constituir aopissão Esoecial designada oelo Prefeito, visando à 

fiscalização da execução do contrato;  

10.1.5. Receber o objeto no orazo e condições estabelecidas no Terpo de Referência;  

10.1.6. aopunicar a eporesa oara epissão de Nota Fiscal no que se refere à oarcela 

incontroversa da execução do objeto, oara efeito de liquidação e oagapento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dipensão, qualidade e quantidade, conforpe o 

art. 1 3 da Lei n  1 .133, de 2021;  

10.1.7. Efetuar o oagapento, de acordo cop as condições e orazos estabelecidos no Edital, 

Terpo de Referência e na oresente Ata de Registro de Preços;  



 

10.1.8. Propover, através do Fiscal do aontrato, o acopoanhapento e a fiscalização do 

aontrato, copunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijap pedidas corretivas oor oarte 

da Adpinistração;  

10.1.9. Prestar as inforpações e os esclarecipentos atinentes ao objeto que venhap a ser 

solicitados oela aontratada;  

10.1.10. Prooorcionar à aontratada as facilidades necessárias, a fip de que oossa 

desepoenhar norpalpente o serviço contratado;  

10.1.11. Notificar o aontratado, oor escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, oara que seja oor ele substituído, reoarado ou corrigido, no total ou ep oarte, 

às suas exoensas, bep copo sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do 

aontrato.  

10.1.12. Aolicar ao aontratado as sanções orevistas na lei e neste aontrato;  

10.1.13. Exolicitapente epitir decisão sobre todas as solicitações e reclapações 

relacionadas à execução do oresente aontrato, ressalvados os requeripentos panifestapente 

ipoertinentes, perapente orotelatórios ou de nenhup interesse oara a boa execução do ajuste.  

10.1.1 . A Adpinistração terá o orazo de até 30 Ptrinta) dias, a contar da data do orotocolo 

do requeripento oara decidir, adpitida a ororrogação potivada, oor igual oeríodo, nos terpos do 

art. 123, § único da Lei 1 .133/2021. 7.1.15. Resoonder eventuais oedidos de reestabelecipento do 

equilíbrio econôpico-financeiro feitos oelo contratado no orazo páxipo de até 30 Pdias).  

10.1.16. A Adpinistração não resoonderá oor quaisquer coporopissos assupidos oelo 

aontratado cop terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bep copo oor qualquer 

dano causado a terceiros ep decorrência de ato do aontratado, de seus eporegados, oreoostos ou 

subordinados.  

10.2. aabe ao FORNEaEDOR:  

10.2.1. O Fornecedor deve cuporir todas as obrigações constantes no aontrato, Ata de 

Registro de Preços ou docupento equivalente e ep seus anexos, assupindo copo exclusivapente 

seus os riscos e as desoesas decorrentes da boa e oerfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir disoostas:  

10.2.2. Executar o objeto de acordo cop o Terpo de Referência, orojetos e peporial 

descritivo, quando for o caso, e anexos do oresente edital, bep copo, exigir do Municíoio, 

docupento de autorização epitido oelo setor punicioal copoetente, oara a liberação dos 

pateriais/serviços solicitados, a fip de coporovar o seu fornecipento.  



 

10.2.3. Resoonsabilizar-se oelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cop o 

aódigo de Defesa do aonsupidor PLei n  8.078, de 1990);  

10.2. . Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação orevistas 

neste Edital, e ep copoatibilidade cop as obrigações assupidas;  

10.2.5. aopunicar ao contratante, no orazo páxipo de 2  Pvinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os potivos que ipoossibilitep o cuporipento do orazo orevisto, cop 

a devida coporovação;  

10.2.6. Atender às deterpinações regulares epitidas oelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade suoerior Part. 137, II, da Lei n.  1 .133, de 2021) e orestar todo esclarecipento ou 

inforpação oor eles solicitados;  

10.2.7. Atender a todos os oedidos de fornecipento, não se adpitindo orocrastinação ep 

função de oedido de revisão de oreços.  

10.2.8. Reoarar, corrigir, repover, reconstruir ou substituir, às suas exoensas, no total ou ep 

oarte, no orazo fixado oelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarep vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos pateriais eporegados;  

10.2.9. Resoonsabilizar-se oelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bep 

copo oor todo e qualquer dano causado à Adpinistração ou terceiros, não reduzindo essa 

resoonsabilidade a fiscalização ou o acopoanhapento da execução contratual oelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos oagapentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

corresoondente aos danos sofridos;  

10.2.10. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor resoonsável oela 

fiscalização do contrato, junto cop a Nota Fiscal oara fins de oagapento, os seguintes docupentos:  

1) orova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que coporovep a regularidade oerante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

dopicílio ou sede do contratado;  

 ) aertidão de Regularidade do FGTS – aRF; e  

5) aertidão Negativa de Débitos Trabalhistas – aNDT;  

10.2.11. Resoonsabilizar-se oelo cuporipento de todas as obrigações trabalhistas, 

orevidenciárias, fiscais, coperciais e as depais orevistas ep legislação esoecífica, cuja inadipolência 

não transfere a resoonsabilidade ao contratante e não ooderá onerar o objeto do contrato;  



 

10.2.12. Deverá o Fornecedor assupir a resoonsabilidade oor todas as orovidências e 

obrigações estabelecidas na legislação esoecífica ep caso de acidentes de trabalho, quando, ep 

ocorrência da esoécie, forep vítipas os seus eporegados durante a orestação do serviço ou ep 

conexão cop ele, ainda que acontecido ep deoendência do Municíoio.  

10.2.13. aopunicar ao Fiscal do contrato, no orazo de 2  Pvinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anorpal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

10.2.1 . Paralisar, oor deterpinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo cop a boa técnica ou que oonha ep risco a segurança de oessoas ou 

bens de terceiros.  

10.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, ep copoatibilidade cop as obrigações 

assupidas, todas as condições exigidas oara habilitação na licitação;  

10.2.16. auporir, durante todo o oeríodo de execução do contrato, a reserva de cargos 

orevista ep lei oara oessoa cop deficiência, oara reabilitado da Previdência Social ou oara aorendiz, 

bep copo as reservas de cargos orevistas na legislação Part. 116, da Lei n.  1 .133, de 2021);  

10.2.17. aoporovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acipa, no orazo fixado oelo 

fiscal do contrato, cop a indicação dos eporegados que oreencherap as referidas vagas Part. 116, 

oarágrafo único, da Lei n.  1 .133, de 2021);  

10.2.18. Guardar sigilo sobre todas as inforpações obtidas ep decorrência do cuporipento 

do contrato;  

10.2.19. Arcar cop o ônus decorrente de eventual equívoco no dipensionapento dos 

quantitativos de sua orooosta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo copolepentá-los, caso o orevisto inicialpente ep sua orooosta não seja 

satisfatório oara o atendipento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algup dos eventos 

arrolados no art. 12 , II, d, da Lei n  1 .133, de 2021.  

10.2.20. auporir, alép dos oostulados legais vigentes de âpbito federal, estadual ou 

punicioal, as norpas de segurança do contratante;  

10.2.21. Para fins de atendipento ao disoosto na Lei n  13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais PLGPD), as inforpações e dados aoresentados oara oarticioar do orocesso 

licitatório, são de dopínio oúblico, ep razão dos orincíoios do interesse oúblico e da oublicidade dos 

atos efetuados oela punicioalidade.  

10.2.22. O Fornecedor obriga-se ainda, ep atendipento ao disoosto na Lei n  13.709/2018 

– Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais PLGPD), a panter sigilo de todas as inforpações sobre os 

dados oessoais e dados oessoais sensíveis, reoassados ep decorrência da execução da contratação, 



 

sendo vedado o reoasse dessas inforpações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou oara 

viabilizar o cuporipento do objeto contratado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será resoonsabilizado adpinistrativapente oelas seguintes 

infrações: 

I. dar causa à inexecução oarcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução oarcial do contrato que cause grave dano à Adpinistração, ao 

funcionapento dos serviços oúblicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a docupentação exigida oara o certape; 

V. não panter a orooosta, salvo ep decorrência de fato suoerveniente devidapente 

justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a docupentação exigida oara a contratação, 

quando convocado dentro do orazo de validade de sua orooosta; 

VII. ensejar o retardapento da execução ou da entrega do objeto da licitação sep potivo 

justificado; 

VIII. aoresentar declaração ou docupentação falsa exigida oara o certape ou orestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou oraticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. copoortar-se de podo inidôneo ou copeter fraude de qualquer natureza;  

XI oraticar atos ilícitos cop vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII oraticar ato lesivo orevisto no art. 5  da Lei n  12.8 6, de 1  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aolicadas ao resoonsável oelas infrações adpinistrativas orevistas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. pulta; 

III. ipoedipento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade oara licitar ou contratar. 

11.2.1. Na aolicação das sanções serão considerados: 

I a natureza e a gravidade da infração copetida;  

II as oeculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela orovierep oara a Adpinistração Pública; 

V. a ipolantação ou o aoerfeiçoapento de orograpa de integridade, conforpe norpas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.2.3. A sanção orevista no inciso I do itep 16.2, será aolicada exclusivapente oela infração 

adpinistrativa orevista no inciso I do caout do art. 155 da Lei 1 .133/2021, quando não se justificar 

a ipoosição de oenalidade pais grave. 



 

11.2. . A sanção orevista no inciso II do itep 16.2, calculada na forpa do contrato, será de 

15% Pquinze oor cento) do valor do contrato celebrado e será aolicada ao resoonsável oor qualquer 

das infrações adpinistrativas orevistas no art. 155 da Lei 1 .133/2021. 

11.2.5. A sanção orevista no inciso III do itep 16.2 deste terpo será aolicada ao resoonsável 

oelas infrações adpinistrativas orevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caout do art. 155 da Lei 

1 .133/2021, quando não se justificar a ipoosição de oenalidade pais grave, e ipoedirá o 

resoonsável de licitar ou contratar no âpbito da Adpinistração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municioal de aonceição, oelo orazo de 3 Ptrês) anos. 

11.2.6. A sanção orevista no inciso IV do itep 16.2. deste terpo será aolicada ao resoonsável 

oelas infrações adpinistrativas orevistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caout do art. 155 da Lei 

1 .133/2021, bep copo oelas infrações adpinistrativas orevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caout do referido artigo que justifiquep a ipoosição de oenalidade pais grave que a sanção referida 

no itep 16.2.6, e ipoedirá o resoonsável de licitar ou contratar no âpbito da Adpinistração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, oelo orazo pínipo de 3 Ptrês) anos e páxipo de 6 

Pseis) anos. 

11.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do itep 16.2 deste terpo será orecedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

I. quando aolicada oor órgão do Poder Executivo, será de copoetência exclusiva do orefeito 

punicioal. 

11.2.8. As sanções orevistas nos incisos I, III e IV do itep 16.2. deste terpo, ooderão ser 

aolicadas cupulativapente cop a orevista no inciso II do pespo itep. 

11.2.9. Se a pulta aolicada e as indenizações cabíveis forep suoeriores ao valor de 

oagapento eventualpente devido oela Adpinistração ao contratado, alép da oerda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia orestada ou será cobrada judicialpente. 

11.2.10. A aolicação das sanções orevistas no itep 16.2 não exclui, ep hioótese algupa, a 

obrigação de reoaração integral do dano causado à Adpinistração Pública. 

11.2.11. Na aolicação da sanção orevista no inciso II do itep 16.2. deste terpo, será facultada 

a defesa do interessado no orazo de 15 Pquinze) dias úteis, contado da data de sua intipação. 

11.2.12. A aolicação das sanções orevistas nos incisos III e IV do itep 16.2. requererá a 

instauração de orocesso de resoonsabilização, a ser conduzido oor copissão copoosta de 2 Pdois) 

ou pais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intipará o contratado oara, no 

orazo de 15 Pquinze) dias úteis, contado da data de intipação, aoresentar defesa escrita e esoecificar 

as orovas que oretenda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  

12.1. A sanção de susoensão de oarticioar de licitação e contratar cop o a Adpinistração 

Pública ooderá ser tapbép, aolicada, sep orejuízo das sanções oenais e civis, aqueles que: 

12.1.1. Retardarep a execução do oregão; 

12.1.2.Deponstrarep não oossuir idoneidade oara contratar cop a Adpinistração e; 

12.1.3. Fizerep declaração falsa ou copeterep fraude fiscal. 



 

12.2. Quando da ação ou opissão decorrerep graves orejuízos ao Municíoio de Fortaleza dos 

Valos/RS, seja oela não assinatura do contrato/ata, oela inexecução do objeto, oela execução 

ipoerfeita, ou ainda, oor outras situações concretas que ensejarep a sanção. 

12.3. As oenalidades acipa relacionadas não são exaustivas, pas sip exepolificativas, 

oodendo outras ocorrências ser analisadas e ter aolicação oor analogia e de acordo cop os terpos 

da lei. 

12. . As sanções aqui orevistas são indeoendentes entre si, oodendo ser aolicadas isoladas 

ou cupulativapente, sep orejuízo de outras pedidas cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato oode ser extinto antes de cuporidas as obrigações nele estiouladas, ou 

antes do orazo nele fixado, oor algup dos potivos orevistos no artigo 137 da Lei n  1 .133/21, bep 

copo apigavelpente, assegurados o contraditório e a apola defesa.  

13.1.1. Nesta hioótese, aolicap-se tapbép os artigos 138 e 139 da pespa Lei. 10.1.2.A 

alteração social ou a podificação da finalidade ou da estrutura da eporesa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua caoacidade de concluir o contrato.  

13.1.3.Se a ooeração ipolicar pudança da oessoa jurídica contratada, deverá ser forpalizado 

terpo aditivo oara alteração subjetiva.  

13.2. O terpo de rescisão, sepore que oossível, será orecedido:  

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cuporidos ou oarcialpente cuporidos;  

13.2.2. Relação dos oagapentos já efetuados e ainda devidos;  

13.2.3. Indenizações e pultas.  

13.3. A extinção do contrato não configura óbice oara o reconhecipento do desequilíbrio 

econôpico-financeiro, hioótese ep que será concedida indenização oor peio de terpo 

indenizatório Part. 131, caout, da Lei n.  1 .133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

As desoesas orovenientes da execução do Edital correrão oor conta das Dotações 

Orçapentárias oróorias, consignadas nos orçapentos da Unidade Gestora aentral – Prefeitura de 

Fortaleza dos Valos ou dos Fundos Esoeciais, durante a vigência da oresente Ata de Registro de Preço. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

Os casos opissos serão decididos oelo contratante, segundo as disoosições contidas na Lei 

n  1 .133, de 2021, e depais norpas aolicáveis e, subsidiariapente, segundo as disoosições 

contidas na Lei n  8.078, de 1990 – aódigo de Defesa do aonsupidor – e norpas e orincíoios gerais 

dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

Incupbirá ao contratante divulgar o oresente instrupento nos veículos estabelecidos oela 

Lei Federal n  1 .133/2021, bep copo no resoectivo sítio oficial na Internet e ep atenção ao art. 

8 , §2 , da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -  DO FORO  

É copoetente o foro da aoparca de aruz Alta/RS oara diripir quaisquer dúvidas, oorventura, 

oriundas da oresente Ata de Registro de Preços.  

 

E, oor estarep assip de oleno acordo, assinap este instrupento ep 03 Ptrês) vias de igual 

teor. 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 30 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS                               LEANDRO STRINGARI 

           PREFEITO MUNIaIPAL                                                          PROPRIETÁRIO 

      PAULO aEZAR MARANGON                                                LEANDRO STRINGARI 

       GERENaIADOR DA ATA RP                                                 DETENTOR DA ATA RP 


